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MOÇÃO DE PESAR


                                                                                                      MOÇÃO DE PESAR à Família de Leontino Dirceu Gravina pelo seu falecimento.


A Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul manifesta, por meio desta Moção de Pesar, profundo pesar pelo falecimento do Sr. Leontino Dirceu Gravina, ocorrido recentemente.
Leontino Dirceu Gravina, nascido em 28 de maio de 1939, foi o primogênito de Pedro de Souza Gravina e Gonçalina Martins Gravina, sendo irmão mais velho de uma família numerosa de oito irmãos. Desde cedo, Dirceu demonstrou uma alegria contagiante, marca que acompanhou toda a sua trajetória de vida.
Homem de grande inteligência, apaixonado pela leitura, pela pesquisa e pela escrita, incentivou gerações a valorizarem o conhecimento. Era receptivo, acolhedor e dotado de uma habilidade única de fazer todos se sentirem em casa. Sua generosidade e vontade de cuidar se expressavam em cada gesto, seja por meio do conhecimento técnico adquirido em cursos ligados à área da saúde, seja pelo uso sábio das plantas medicinais para auxiliar quem o procurava. Sempre tinha um conselho, uma orientação, uma palavra de cuidado.
Na vida pública, Dirceu deixou um legado de honestidade e compromisso. Eleito Vereador para a legislatura de 1969 a 1973, exerceu seu mandato com moral cristalina e firme defesa da paz e da dignidade humana. Participou ativamente de importantes conquistas para a cidade, como a implantação do primeiro Posto de Saúde e do Gabinete Dentário para atendimento das pessoas mais vulneráveis, obra que traduz fielmente seu espírito cuidador.
No convívio familiar, foi exemplo de ternura e atenção. Tinha especial carinho pelas crianças e insistia para que sempre recebessem cuidado, amor e respeito. Sua vida foi marcada pelo bem, pela alegria e pela paz que espalhou por onde passou.
Assim, esta Casa Legislativa rende homenagem a sua memória e se solidariza com seus familiares e amigos, pedindo que Deus, em Sua infinita misericórdia, conceda descanso eterno ao seu filho Dirceu e conforte o coração de todos que sofrem sua partida.

Bom Retiro do Sul, 02 de dezembro de 2025.
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